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E hem verdade que nenhum 
Eslado Moderno pude ,cr 
con~ider:ufo Jcmo,r:icirn se 
11ãv livt'r um Poder Judiciá-

rio imlcpcn<lcntc e imp.rn:i:il, 1..uja~ 
ai;.õcs tcnh:11n como pacimerro o pri
mado d.t C1>mriruiçao t· d.is leis, 
como forma de impedir a arbitraric
d,tJe .. 1 c.:orrnp,;ão c as 1cn1J11va-. <lc 
J.:>salto aoi. cofreJ> púhli~os. l\;IJ> ,uali 
mai:. divcrs,1s forn1,1,. 

Sem o n:spcito ao:, Jirl·Írm, e 
ao, órgão1, e ins1i1uiçõc, cncarrc:
g.1do:, Je pro1cg1:r o:. ciJadão:. co 
Es1a<lo, o tiuc rcsra é a lei do mais 
fone. do nuis prt•p,tra<lo, du mc1i, 
C{luip.ido. <lu Ili.tis a1n:vidu. do 
mais a,t11cio:,o. do mais oponu• 
niHa. do nuis dcrnngogo. e dos 
1ravc-,1iclos de príndpios c'.-tko, 
cuj:1 rniop1:1 só lht.>s pcrmirl' cn
xcrg.u O\ prc'iprioló intert·ssc~. 

Dentro de u111.1 denominada 
'\lc<.l.tr.1ção Jl· ~ut'rr.t'' do Podt·r 
Executivo ft·<ler.d .w Poder .JuJi
d.irw .. rn Minii;tÚll) l'uhlico, .1 

Ordem do:. Advogados do Brasil 
e a tod..1 comunidade jundíca, fal
sa cm 1.ontcúdo e ínexi:,tente <lc 
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prnpósiros. V<:m ,e bu:.~anJo lrÍ
ar o dima fovonivcl ao rcirocc1>M1 
na c,1rurura1,ão <ln i.1:.1cma Jc dc
fc."Sa 1uríd1ca do E:.tado. ;:tlargaJo 
cm cfilicntiJ e eletivíJ.H.lc Je~dc 
a criação da Advoc.1cia-C;cral da 

Ü 111:H1. 
(h ,1taquc!. dc,c.1l111.lo:, e pro

po~11ai:. lança<lns ne.~1.1 guerra de 
Íllll' rt·,M::, urntr;1ri.1Jo:, naJ,1 tem 
;1 vc1 com o Judíci~irio. o Miuís
tcrio Ptíhlito .. 1 l)AB ou ,1 Co
munidade Jurídica, l'is quc cir
u1nsciit.l .10 objetivo 1í11ico de ft'
wm:ir um protc~so Jc :.angria dos 
tofre'> públ1tos cs1.111ca<lo lUm 

111.1ior c:.triclência a partir d,1 
a:.sunç:io pelo Dr. Cilmar Fcrrl•Jra 
Mendes do \.',1rgo de Mi11i\lro da 
Advuc.1tia-Gcral da Unifo. 

l)c~dc qul' o Minii.tro Gilm,tr 
rnmou ,1 lri:nt!:' Ja ACU. ~ua 
tramp.tn:nli:t p1.·rmitit1 à !tncicJa
Jc bra:.tlcira conhecer, se envol
va l' \ç indignar co111r.1 resc~ ju 

t 1dicas miraholancei;. muicas círa 
d.,., d., 1..trwla. u1j.1 fin.did.1<le 
un,ci era a palnmon1aliia~-:io de 
.tlgun:, poul'o~ .1prnvl·irnndo-,e 
das dificuldades cnfre11c.1d,1s pelo 

Poder JuJil.1.ÍrÍo e ante um Es1a
do He então mal preparado, ~t'j.1 
pcl.t Je,orga 111:i:Jção. seja pela fo) . 
t;t Je cMrurnra humana e rn.ttcri 
al .1<lcqu.t<la no c.1mpo jurídico. 

Dentre o:, inúmero:. exemplo:., 

podemos cirar: FG rs, sal.íriu
cduc.11,ão, mulo1- ptíblicm pres
critos. CO I· ! S. imlrni7açócs 
l'xprnpriatárias ,upt"rfotu ra<l,h. 
i,tu sem fab.1 nas 1.ondn11rh !cll· 

t:itiv.u, de pc11.:cpç;10 de pl.int>\ 
econômicos qn:indo tJis matéri

.1~ j,i ,e c111.:on1r:1vam vcncid.1, 
pcb Suprema Cortt'. 

C.enamcntc que. a dt·pendcr 
<lo l.ido que :,i: pri:tenda cll\ergar 
o u:m.1. ou seu alc.1ncc no bolso 
de ..1lgum poucoi.. t:m ini1.i:11iv.1., 
<lo Dr. Gilmu possam ser v1s1as 
conrn Je~.,hon.tdora~ J,1 ,u,1 c.:011· 
Ju1a, afinal a defesa da "viúv.i" 

n:io g.er.t nctcss:1.ri:1111en1c gr.1ndc 
popularidade, principalrnenrt: en
tre ,1,1uclc\ ,1uc se ac.:o~cumaram 
J viver de seus p,HCO.!> venci meto~. 

D.ti t.1lva J ralão para ,t' .1li
n11: 11t;\I Cl>[C r~euJo l.Oflfllto en
Lrl' o, Podcre~. <lesc~tahili, .. 1ndo 
esrII1rnr:1~ do [scado, 111cclian1t' 
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a1a9ues pt·5~oai~ aos que ll1e5 con
trapõem. bem assim hus<.,tndo na 
intirnida,iiicl e 11.1 ridíctilari1.açâo 
pública o:, instrumentos pilía se 
akan1war um 11m. nem :,emprc 
cxposro com darc;,:n. 

Cheg,1 a St'r cngraç;1Jn Jenll
mi nar-,e <lc invenção 111ríd1ca e 

taxar Jc incon.\ti1ucin11ai~, tci.<!s 
que for:1111 acolhidas pela ~uprc
ma Curte do país, de inici;Hivas 
anteriore~ :10 Dr. Gilm:11, num 
<lc~rnpcito 1:.rn sim ,t rodo o Po
der Judiciário. Afin:il. obe ao 

~Tr d:1r a úlcim., pal.wr,1 sohre 
conqirncionalidadc ou 
i nconsticucional idade das ncHma~ 

cm geral. 
AJcmni,. codo e tJualqucr 

.110 praticado por autoridade 
pública, inclusive u Dr. 
Gilm.ir Ferrcir<t Mi:n<lcs, está 
sujcirn :10 con rro lc do Poder 
J u <l i e i ,l ri o e a t é q u e t: s l e ~ e 
prununc1c de forma definiti
va c irrerClrrÍvc l Je,•t' ,er 1..on
~idcra<lo válido e efic:11., n:io 
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:.endn Jcs::ibonador o con
fronto 011 4ucs1ion,1mc11to 
através da lide e do devido 
prnle. ~u legal. i nst ru men to~ 
1.1mbém esi.cn<. iai s ,hl Estado 
Dcmou.í11co. 

Daí sn motivo de indigna
ção a rcntariv,1 de <.:ompromc
ccr ..1 rep11 1açiü1 j11ríJic;1 <lo Mi
nistro (;ilm,1r h:rrcira Mcnde~ 
ccimo c.:on1ra-ponro à ~u.1 
e o m bali vi d a d t:. e l'i e i ê n e i :i. e 

notável :.abcr jurídilO po,ros 
cluran1c rodo~ esses ano~ à dis
po~ição da deresa do inceressc 
e do parrimônio públicos, o 

que cerramcnrt· não seria do 
agraJo de todo:.. 

Como intcgran t t·, cmbor;t 

minoritário. da Comunidade 

Juri<l1c,1. ei~ que volacíonado 
p;ira a vcrtentt: d a Advouci.i 
Pública, ainda l.arence de vis1-
bilidadt", e conhecedor do 1.a
r.irer, da humbrida<lc, da seri
t·d,1Jc e conhecimento do Dr. 
Cilmar Ferreira Mendes. cujo 

trahalho acompanho de perto 
desde a ubchcf1a JuríJka d a 
Casa Civil e mais ainda como 

AJvog;H.lo-Ceral <l.t União é 
que niio pos~o '-a lar- me:. pre
fe rind o a,sociar- mc a 1uris1,1~ 

,omo o Minisrro Marco Auré
lio, Prc~idcntc do ~uprcmo 
Trihun,tl Fcdcral. e o Profc~~or 
l ves Gandra Manins, en tre ou
rro!>. (jllt' recen1cmence exprei.
saram de público seu apreço e 

recon hcci1111:nro ao Ministro 
Gilmar Mcu<lc~ c1uanto .to pre
enchimenco dos requisicos nc
ce~s:irio~ :10 éXt'rcício d:i nova 
missão p:ira a qual foi ac.crca
damcnrc indicado pelo Prcsi
Jcnre Fernando H e1iril1ue p.11 a 
intcgr:ir o Supremo Tribunal 
Federal, <.om todos o, méritos. 

Presidente da Associação Naci
onal dos Procuradores 
'Federais - ANPAF 
1 
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